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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, após observadas as formalidades legais,  seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:

“DÁ DENOMINAÇÃO DE ADENOR HENRIQUE COIMBRA DA SILVA, A RUA AINDA NÃO BATIZADA E OU ALTERA NA FORMA EM ESPECIFICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Art. 1º- Pela presente Lei, o Executivo denominará a via pública ainda não batizada, e ou alterará na forma do parágrafo único, devendo ser nomeada de ADENOR HENRIQUE COIMBRA DA SILVA, cidadão que faleceu no município de Nova Friburgo, em decorrência da tragédia climática, que ocorreu na cidade em janeiro de 2011, a fim de homenageá-lo.

Parágrafo único- Para a execução da presente Lei poderá ainda ser alterada o nome de logradouro, as ruas cujos nomes são denominados atualmente por numeral, flores ou países.

Art. 3º- Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 22 de junho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS


JUSTIFICATIVA




                       O presente PROJETO DE LEI, objetiva homenagear as vítimas da tragédia ocorrida no último dia 11 de janeiro de 2011, que culminou no falecimento de vários cidadãos.


Nestas horas além de  palavras, queremos com esta proposição mostrar nossos sentimentos e pesar por aqueles que partiram e foram tão queridos. 


Por isso, neste momento difícil em que passam os familiares e toda a sociedade friburguense, oferecemos a homenagem proposta no presente, como retrato de um ombro amigo. 

            Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 22 de junho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

